PROJETO DE LEI Nº. 118/2016

	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento do Exercício de 2016, no montante de R$ 365.500,00  (trezentos e sessenta e cinco mil e quinhentos reais) nas seguintes classificações orçamentárias:
03.01.04.122.0021.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECR. DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.1.9.0.11.00.000000 Vencimentos e Vantagens Fixas c/309...................R$  73.000,00

3.3.1.9.0.16.00.000000 Outras Despesas Variáveis c/311.............................R$   3.000,00

3.3.1.9.0.08.00.000000 Outros Benefícios Assistenciais c/ 307....................R$ 16.000,00

3.3.1.9.0.13.00.000000 Obrigações Patronais c/310......................................R$   3.500,00

3.3.1.9.1.13.03.000000 Contribuição Patronal para o RPPS c/345................R$  8.000,00

3.3.3.9.0.47.00.000000 Obrigações Tributárias e Contributivas c/318.........R$ 47.000,00

3.3.1.9.1.13.00.000000 Outras Obrigações Patronais c/347........................R$ 215.000,00

           Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias:
02.01.04.122.0030.2005 RECEPÇÕES E HOMENAGENS

3.3.3.90.39.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica c/ 215...............R$   250,00

02.01.04.122.1103.2004 MANUT. ATIV. DO GABINETE  DO PREFEITO

3.3.1.9.0.94.00.000000 Indenizações e Restituições Trabalhistas c/ 1291.......R$     36,61

3.3.3.9.0.14.00.000000 Diárias – Civil c/ 207..................................................R$     21,85 

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/208.......................................R$   164,33

3.3.3.9.0.33.00.000000 Passagens e Despesas com Locomoção c/209............R$   155,38

3.3.3..9.0.36.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física c/211..................R$  328,23

3.3.3.9.0.47.00.000000 Obrigações Tributárias e Contributivas c/224.............R$    83,15

3.3.3.9.0.91.00.000000 Sentenças Judiciais c/ 1235..........................................R$  352,11

02.01.04.124.0024.2006 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

3.3.1.9.0.11.00.000000 Vencimentos e Vantagens Fixas c/ 1271..................R$  6.000,00

3.3.3.9.0.14.00.000000 Diárias – Civil c/ 217................................................R$         1,45

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 218..................R$        2,00

02.01.04.125.0025.2007 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

3.3.3.9.0.14.00.000000 Diárias – Civil c/ 219..................................................R$     42,90

3.3.3..9.0.36.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física c/220..................R$  700,00

02.01.04.131.0028.2008 PUBLICIDADE DOS ATOS DO EXECUTIVO

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 222.................R$  5.000,00

02.03.05.182.0029.2152 FUNDO MUNICIPAL PARA DEFESA CIVIL

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 234......................................R$    500,00

02.03.08.243.0046.2090 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 

3.3.1.9.0.94.00.000000 Indenizações e Restituições Trabalhistas c/ 9901..........R$    7,77

3.3.3.9.0.14.00.000000 Diárias – Civil c/ 1905...................................................R$    5,82

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 1908..............R$   2.467,75

03.01.04.122.0021.2010 MANUT. DAS ATIV. DA SECR. DA ADMINISTRAÇÃO

3.3.1.9.0.94.00.000000 Indenizações e Restituições Trabalhistas c/2386.........R$      0,09

3.3.1.9.1.13.15.000000 Multas c/ 370................................................................R$  100,00

3.3.1.9.1.13.17.000000 Juros c/ 382.............................................................R$  100,00

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 314........................................R$    84,50

3.3.3.9.0.35.00.000000 Serviço de Consultoria c/ 315.......................................R$ 734,90

3.3.3.9.0.36.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física c/ 316...................R$ 754,90

3.4.4.9.0.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/320.................R$   40,64

03.01.04.122.1101.2009 MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 304..............R$   19.286,42

3.3.3.9.0.47.00.000000 Obrigações Tributárias e Contributivas c/ 319......R$     1.887,00

3.4.4.9.0.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 305......................................R$          10,00

3.4.4.9.0.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 306.........R$        287,51

03.01.04.126.1104.2011 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMATIZAÇÃO

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/321...................................R$      244,74

3.4.4.9.0.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 323...........R$      886,00

04.01.04.122.0020.2016 MANUT. DAS ATIV. DA SECR. DE PLANEJAMENTO

3.3.1.9.0.94.00.000000 Indenizações e Restituições Trab. c/ 1481...............R$        21,22

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/408....................................R$      497,73

3.3.3.9.0.36.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pessoa Física c/ 410...............R$       12,99

3.3.3.9.0.47.00.000000 Obrigações Trib. E Contributivas c/ 412.................R$      580,00

05.01.04.123.0020.2018 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECR. DA FAZENDA

3.3.3.9.0.14.00.000000 Diárias – Civil c/ 506................................................R$       34,65

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 507.....................................R$       25,93

06.01.04.122.1006.2021 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE OBRAS

3.3.1.9.0.04.00.000000 Contratação por tempo Determinado c/ 644............R$   7.895,55

3.3.1.9.0.08.00.000000 Outros Benefícios Assist. do Servidor c/ 604..........R$   1.500,00

3.3.1.9.0.94.00.000000 Indenizações e Restituições Trab. c/ 2622...............R$        78,62

06.02.15.451.0110.2020 ABERTURA, AMPL., MELHORIA E CONSERV. DE VIAS

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 615..................................R$   20.000,00

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 616..............R$     5.000,00

06.02.26.782.1102.2022 MANUT. E CONSERVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 622................................R$   10.000,00

07.01.04.122.1006.2025 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERV.

3.3.1.9.0.94.00.000000 Indenizações e Restituições Trab. c/ 3712.............R$        208,29

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 709..............R$     5.000,00

07.01.15.452.0112.2026 MANUT. DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.1.9.0.34.00.000000 Outras Despesas Pessoal Terceirizado c/ 2980......R$   58.400,00

3.3.3.9.0.47.00.000000 Obrigações Tributárias e Contributivas c/ 1786.....R$    2.880,00

07.01.15.452.0112.2027 MANUT. DA USINA DE RECICLAGEM DE LIXO DOM.

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 715..................................R$     1.316,59

07.01.15.452.0112.2028 MANUT. E CONSERV. DE VEÍCULOS DA S.M.S.U.

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 719..................................R$     6.917,11

07.01.15.512.0112.1312 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIP. CONVÊNIO

3.4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 2754..........R$          1,66

07.02.15.451.0110.2135 MANUT. E CONSERV. DE PONTES, PASSARELAS

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 792..............R$     2.858,00

07.02.15.451.1006.2031 AMPL. E MANUT. DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 729..................................R$        511,83

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 730..............R$        105,42

07.02.15.451.1006.2033 MANUTENÇÃO E URBANIZAÇÃO DE RUAS PÚBLICAS

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 736..............................R$     5.847,74

07.02.15.451.1006.2034 MANUT. E CONTRUÇÃO DE PARADAS DE ÔNIBUS

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 733..................................R$        246,90

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 734..............R$          23,60

07.02.15.451.1006.2036 CONSERVAÇÃO E AMPL. DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 743................................R$        845,00

07.02.15.451.1006.2076 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 746..................................R$        432,85

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 747..............R$     1.851,78

07.02.27.813.1006.2030 AMPL., REMODELAÇÃO E CONSERV. DE PRAÇAS

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 724..................................R$        876,19

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 726..............R$     1.421,64

07.03.06.181.1006.2038 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

3.3.1.9.0.11.00.000000 Vencimentos e Vantagens Fixas c/749...................R$    4.500,00

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 752..................................R$        263,04

08.03.12.122.1004.2046 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO MUNICIPAL

3.3.3.9.0.14.00.000000 Diárias – Civil c/ 851..............................................R$    2.485,80

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 852..................................R$        806,00

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 853...............R$         20,00

08.03.12.122.1004.2049 ENCARGOS GERAIS DA SECR. MUNIC. DE EDUCAÇÃO

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 872.............R$      1.500,00

08.03.12.361.0082.2079 P.D.D.E. Convênio MEC/FNDE

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 4823.................................R$         50,00

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 4828.............R$         50,00

3.4.4.9.0.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 6870........R$         50,00

08.03.12.361.0083.2151 CENTRO INTEGR. DE EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 1864................................R$   24.000,00

08.03.12.361.0083.2161 MANUTENÇÃO DA PRAÇA CEU – IPÊ AMARELO

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 10885.............................R$        701,00

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 10887...........R$    3.608,00

08.04.13.392.0084.2058 MANUT. DAS ATIVID. DA BIBLIOTECA PÚBLICA

3.3.1.9.0.94.00.000000 Indenizações e Restituições Trab. c/ 7884.............R$     2.965,21

08.04.13.392.0100.2054 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MUSEU

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 1831................................R$        202,69

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 1833...........R$      1.810,00

08.04.13.392.0100.2059 REST. E MANUT. DA ANTIGA IGREJA MATRIZ

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 1816...............................R$      2.150,90

08.04.13.392.0101.2053 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DA CULTURA

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 894..................................R$     1.943,56

08.04.13.392.0101.2055 AUXILIO FINANCEIRO A INSTITUIÇÕES CULTURAIS

3.3.3.5.0.41.00.000000 Contribuições c/ 6890...........................................R$             0,04

08.05.27.812.0180.2060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEP. DE DESP.

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 1823................................R$     3.660,10

3.3.3.9.0.31.00.000000 premiações Culturais c/ 1824.................................R$     4.032,10

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 1826............R$   17.126,50

09.01.18.122.1008.2062 MANUTENÇÃO DO DEP. DE MEIO AMBIENTE

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 906...................................R$           0,42

3.4.4.9.0.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 910...........R$          3,95

09.03.17.512.0119.2068 AMPLIAR E CONSERVAR SISTEMA DE ESGOTO

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 922................R$   5.157,01

09.03.17.512.1007.2067 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE DE ÁGUA

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 918................................R$            67,70

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 919.............R$           27,00

09.05.10.301.1003.1058 CONSTRUÇÃO DE UBS

3.4.4.9.0.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 10915.................................R$      3.696,00

09.06.08.122.0046.2089 MANUTENÇÃO DO DEP. DE ASSIST. SOCIAL

3.3.3.9.0.14.00.000000 Diárias – Civil c/991............................................R$          157,15

09.07.08.244.0061.2240 PROGRAMA F.M.A.S.P.F.M.C – CREAS

3.3.1.9.0.94.00.000000 Indenizações e Restituições Trab. c/ 10958............R$         64,93

3.3.3.9.0.14.00.000000 Diárias – Civil c/ 10959..........................................R$       185,00

09.09.10.302.0067.2118 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ASSIST. DA SAÚDE

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 9957...............................R$             0,83

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 9960...........R$           65,00

3.3.3.9.0.48.00.000000 Outros Aux. Financ. Pessoa Física c/ 3005...........R$         289,04

09.10.08.241.0040.2234 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

3.3.3.9.0.14.00.000000 Diárias – Civil c/19123..........................................R$          32,12

10.01.04.122.1103.2100 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADESN DA SECR.

3.3.1.9.0.94.00.000000 Indenizações e Restituições Trab. c/2163..............R$        433,45

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 1014................................R$        259,47

3.3.3.9.0.33.00.000000 Passagens e despesas com Locomoção c/ 1073.....R$     1.827,29

3.3.3.9.0.36.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Física c/ 1015................R$       891,72

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 1016............R$     2.022,96

3.4.4.9.0.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 1018........R$       601,00

10.01.04.122.1103.2128 MANUTENÇÃO DO DEP.
3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 1154...............................R$      2.704,03

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 1156...........R$      2.854,75

10.01.20.601.0132.2063 MANUTENÇÃO DO PROGR. ASSIST. AO PEQUENO PR.

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 1003...............................R$      2.511,41

3.3.3.9.0.32.00.000000 Material de Distribuição Gratuita c/ 1004............R$    16.040,00

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 1006...........R$      3.714,66

10.01.20.601.0133.2133 MANUTENÇÃO HORTO MUNIC. E ESTRUTURAÇÃO 

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 1051..............................R$          632,73

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 1054..........R$       3.179,75

10.01.20.601.0142.2121 PROMOÇÃO DE FEIRAS E PROGR. AGROPECUÁRIOS

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 1062..............................R$              1,51

10.01.20.601.0142.2217 ESTRUTURAÇÃO E MANUT. DA CASA DO PRODUTOR

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 2153................................R$        237,00

10.02.20.601.0142.2101 PROMOÇÃO DE FEIRAS E PROGR. DO COMÉRCIO

3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo c/ 1019..............................R$            79,32

3.3.3.9.0.39.00.000000 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica c/ 2025..........R$          750,20

10.03.04.695.150.2261 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO

3.4.4.9.0.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente c/ 1069.......R$        646,94

10.03.23.695.0150.2106 PROGRAMA DE PROMOÇÃO DE EVENTOS RELAC.

3.3.3.9.0.33.00.000000 Passagens e Despesas com Locomoção c/ 1191....R$        900,00

3.3.3.9.0.36.00.000000 Outros Serv. de Terc. Pes. Física c/ 1033.............R$    31.732,87

09.05.10.813.0104.1057 CONSTRUÇÃO DA UBS NAVEGANTES

3.4.4.9.0.51.00.000000 Obras e Instalações c/ 10912..................................R$  35.880,51

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 09 DE DEZEMBRO DE 2016.
TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.

JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 118/2016 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria Municipal de Administração, abertura de crédito suplementar, das seguintes dotações orçamentárias:
“Vencimentos e Vantagens Fixas”, “Outras Despesas Variáveis”, “Outros Benefícios Assistenciais”, “Obrigações Patronais”, “Contribuição Patronal para o RPPS”, “Obrigações Tributárias e Contributivas” e “Outras Obrigações Patronais”, todos  no projeto/atividade “Manutenção das Atividades da Secretaria da Administração”

Especificamente, o requerido se deve para fins de suportar as despesas decorrentes da folha de pagamento e seus encargos da equipe da Secretaria Municipal de Administração.

Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL. 

